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“PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE EDITAL” 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0027/2022 
PREGÃO PRESENCIAL nº 0009/2022 

 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados que está ALTERANDO o Edital de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MAIOR OFERTA, 
conforme segue: 
 
DO OBJETO:  
Contratação de Empresa para a Exploração Remunerada, por meio de Concessão do Direito de Uso, do 
Estacionamento de Veículos no Parque de Exposições Rovilho Bortoluzzi, durante a realização da 
EXPO FEMI 2022 no período de 30/04/2022 à 08/05/2022, conforme Edital e seus anexos. 
 
DA ALTERAÇÃO DA OFERTA MÍNIMA CONSTANTE NO ITEM 03 E ANEXO I DO EDITAL: 
 

3.1 O valor mínimo para oferta deverá ser de R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo desclassificada a 
proposta que apresentar oferta inferior.  
 

ANEXO I  
ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS Oferta 

Mínima 
R$ 

Valor 
Ofertado 

R$ 

01 Contratação de Empresa para a Exploração Remunerada, por meio 
de Concessão do Direito de Uso, do Estacionamento de Veículos 
no Parque de Exposições Rovilho Bortoluzzi, durante a realização 
da EXPO FEMI 2022 no período de 30/04/2022 á 08/05/2022, 
compreendendo os seguintes serviços:  
1-Cobrança de entrada; 
2-Ordenamento dos veículos; 
3-Guarda dos veículos; 
4-Controle da entrada e saída dos veículos através de confecção de 
ticket de forma eletrônica (smartphone com impressora portátil) 

100.000,00 
(cem mil 

reais) 

 

 
DA NOVA DATA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
 
  Recebimento das propostas: Até às 08h45min horas do dia 09 de março de 2022. 

            Abertura das propostas: Às 09h00min do dia 09 de março de 2022. 

            Local: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC, localizada 

na Rua Dr. José de Miranda Ramos, n.º 455, Centro, na cidade de Xanxerê-SC. 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Edital originário. 

Xanxerê-SC, 15 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

OSCAR MARTARELLO  
Prefeito Municipal 


